
 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
 

  1 / 2 

N.º: Gp1053 ‐ XI 
Proc.º: 39.01.05.07 
Data: 20.11.2019 

Exma. Senhora 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

Requerimento 

Escalas técnicas na Aerogare das Lajes 

 

A 23 de julho de 2018, decorreu, na ilha Terceira, a cerimónia de atribuição da certificação da pista 

da Aerogare Civil das Lajes para a utilização permanente pela aviação civil; 

No discurso proferido na ocasião, o Presidente do Governo da Região Autónoma dos Açores afirmou 

que  a  certificação  civil  da  Aerogare  das  Lajes,  efetuada  no  âmbito  do  Plano  de  Revitalização 

Económica  da  Ilha  Terceira,  constituía  um  reforço  das  condições  de  atratividade  daquela 

infraestrutura  aeroportuária  para  atividades  civis,  através  da  redução  dos  constrangimentos 

operacionais e da sua flexibilização para a utilização pela aviação civil; 

Tendo em consideração que, de acordo com a Força Aérea Portuguesa, desde a certificação para 

uso  civil,  a  autorização  para  qualquer  movimento  de  aeronaves  civis  é  da  responsabilidade  da 

Aerogare  Civil  das  Lajes,  não  existindo,  por  isso,  constrangimentos  militares  às  operações 

aeroportuárias civis; 

Constatando‐se  que  existe,  tendencialmente,  nos  últimos  anos,  um  decréscimo  acentuado  das 

escalas técnicas efetuadas na Aerogare Civil das Lajes; 

Considerando‐se que só através de uma gestão pró‐ativa, competitiva e eficiente na administração 

dos  recursos aeroportuários da Região  se permite  reforçar a atratividade da Aerogare das  Lajes 

como destino e captar novas operações; 

Nos termos regimentais aplicáveis o Grupo Parlamentar do CDS requer ao Governo Regional a 

disponibilização da seguinte informação: 

1 ‐ Número de escalas técnicas efetuadas na Aerogare Civil das Lajes, referentes aos anos de 2017, 

2018 e até ao terceiro trimestre de 2019; 

2 – Cópia dos objetivos de gestão estratégica definidos no âmbito da certificação civil, pelo Governo 

Regional  e  pela  Administração  da  Aerogare  Civil  das  Lajes,  para  reforçar  a  atratividade  da 

infraestrutura aeroportuária para atividades civis, nomeadamente no que concerne à manutenção 

da capacidade de resposta existente ao nível das operações aeroportuárias e captação de escalas 

técnicas. 

 




